
EL CURANDERISME A MONTSERRAT

A f ir m a  el d ice n te  q u e  el a m b ie n te  de E s p a r r a g u e r a  es fa v o ra b le  a 

dicho H e r m a n o , p o r  la  u t il id a d  q u e  les re p o rta  la  in d u s t r ia  a q ue se 

dedica. E l  d u eñ o  de la  a g e n cia  Ig u a la d in a , s ita  en la  p la z a  d e la  Ig le s ia  

de E s p a r ra g u e r a , le  a s e g u ró  q ue d ia ria m e n te  h a c ía  de 4  a 8  v ia je s  en 

auto p a ra  c o n d u c ir  e n fe rm o s . N o  le jo s  de e sta a g e n cia  e x iste  u n a  

fon da que s irv e n  de c o m e r a  m u lt it u d  de e n fe rm o s  q ue de d is tin to s  

lu g ares a c u d e n  a ca sa  C a s te lls  s o lic ita n d o  al H e r m a n o  P e le g r í.  P r e  

ju n ta d o s  s i h a b ia n  v is to  c u ra c io n e s , to d o s re s p o n d ía n  que lo  ig n o ra 

ban. que c re ía n  q u e  s í, p e ro  q ue no les im p o rta b a , sólo v e ía n  la  p a rte  

u tilita r ia  q u e  aq u e l p e re g rin a je  les p ro d u c ía .

U n a  ve z f irm a d a  el a c ta  q ue se le v a n tó , lo s  P . P . B e n e d ic t in o s  

a se g u ra ro n  que el p re te n d e r p r iv a r  de la  lib e rta d  de c u r a r  a  q u ie n  

tenía este d on y  e sta  g ra c ia , e ra  a n tile g a l, q u e  e llo s r e c u r r ir ía n  y  se 

d e fe n d e ría n  dom o m e jo r  le s  p a re cie se .

D e  c u y a s  m a n ife s ta c io n e s  se le v a n ta  la  p re se n te  acta q u e  firm a n  

los señ o res de la  C o m is ió n  v  el co m p a re cie n te .

B a rc e lo n a , 15 de o c tu b re  d e  19 30.

S. Val Martín. —  M. Parrizas. —  José Calicó.

P o c  p o d íe m  s o s p it a r - h o ; p e ro , e n tre  e ls  in fo rm e s  re b u ts, en rebé- 

rem  un. d ig n e  d ’é sse r co n e g u t, d el m o lt re v e re n d  P .  A d e o d a t  M a rc e t,

O . S. B  , i q ue no  pod em  d e ix a r  de co m e n ta r.

Aclariments sobre el cas “ Germà Pelegrí” . —  Al molt Il·lustre Col·legi
dc Metges de la Provincia de Barcelona:
“ H o n o ra b le s  se n y to rs:

Q u a n ta  s a t is fa c c ió  i q u in  n o b le  o r g u ll f ó r a  el m eu, si p o g u é s e n ca p 

çalar aq u e st e s c rit  am b  e l t íto l d 'honorables col·legues; p e rò  p e r d is 

sort m eva no só c p r o fe s s io n a l i no  em  p u c  h o n o r a r  a m b  a q u e st h o n - 

rós t í t o l ; a le s h o re s  p o d r ia  fe r  s e n t ir  m a h u m il ve u  e n tre  les v o s tre s  

au to ritza d e s se n se  te m o r d ’é ss e r r e b u t ja t ;  a ra , so ls  in v o c a n t  v o s tra  

ben volença i c o n s id e ra c ió , m ’a t re v e ix o  a p re s e n ta r-m e  d a v a n t d ’a q u e si 

venerable Col·legi, e n c a ra  q ü e  c o m p lin t  u n  d e u re  i f in s  p o d r ia  d ir  u n  

d re t; el d e u re  de c o rre s p o n d re  p e r  d e lica d e sa  a la  in v ita c ió , q u e  he 

rebut o e r t r ip lic a t  am b  el d o cu m e n t a d ju n t  (d o cu m e n t 1 ), a l p le b is c it  

entre els p r o f e s s io n a ls  p e r a c la r ir  i f e r  l lu m  en el “ c a s  G . P e le g r í” :
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